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nos termos do artigo 259.º do Código dos Contratos Pú-
blicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro.

Considerando que o referido contrato gera encargos 
orçamentais em ano diferente do da sua realização, é ne-
cessária autorização para a assunção de compromissos 
plurianuais.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do 

n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, mantidos em vigor pela alínea f) do n.º 1 do ar-
tigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, 
do artigo 109.º e do artigo 259.º do Código dos Contratos 
Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o 
Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a Administração Regional de Saúde do 
Norte, I. P. (ARS do Norte, I. P.), a realizar a despesa re-
lativa à aquisição de serviços de higiene e limpeza e for-
necimento de consumíveis de casa de banho, ao abrigo do 
acordo quadro da Entidade de Serviços Partilhados da Ad-
ministração Pública, I. P., no montante de € 5 203 149,60, 
a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

2 — Determinar que o encargo resultante do número 
anterior seja integralmente pago em 2017.

3 — Delegar, no Ministro da Saúde, com a faculdade 
de subdelegação, a competência para a prática de todos os 
atos a realizar no âmbito da presente resolução.

4 — Determinar que os encargos decorrentes da pre-
sente resolução sejam suportados por verbas adequadas a 
inscrever no orçamento da ARS do Norte, I. P.

5 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
desde a data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 22 de dezembro 
de 2016. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da 
Costa. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 84-N/2016
Com a entrada em vigor, em 17 de dezembro de 2014, 

do acordo quadro para prestação de serviços de vigilância 
e segurança — (AQ -VS -2014) celebrado pela Entidade 
de Serviços Partilhados da Administração Pública, I. P., é 
vedada à Administração Regional de Saúde do Norte, I. P. 
(ARS do Norte, I. P.), a contratação de serviços fora do 
referido acordo quadro.

A ARS do Norte, I. P., estando obrigada a celebrar con-
trato ao abrigo do referido acordo quadro, pretende pro-
ceder à aquisição de serviços combinados de vigilância 
e segurança humana e de ligação a central de receção e 
monitorização de alarmes, celebrando o correspondente 
contrato para o ano de 2017, nos termos do artigo 259.º do 
Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro.

Considerando que o referido contrato gera encargos 
orçamentais em ano diferente do da sua realização, é ne-
cessária autorização para a assunção de compromissos 
plurianuais.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do 

n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, mantidos em vigor pela alínea f) do n.º 1 do ar-
tigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, 
do artigo 109.º e do artigo 259.º do Código dos Contratos 
Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 

janeiro, e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o 
Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a Administração Regional de Saúde do 
Norte, I. P. (ARS do Norte, I. P.), a realizar a despesa re-
lativa à aquisição de serviços combinados de vigilância 
e segurança humana e de ligação a central de receção e 
monitorização de alarmes, no montante de € 4 467 951,55, 
a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

2 — Determinar que o encargo resultante do número 
anterior seja integralmente pago em 2017.

3 — Determinar que os encargos decorrentes da pre-
sente resolução sejam suportados por verbas adequadas a 
inscrever no orçamento da ARS do Norte, I. P.

4 — Delegar no Ministro da Saúde, com a faculdade 
de subdelegação, a competência para a prática de todos os 
atos a realizar no âmbito da presente resolução.

5 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
desde a data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 22 de dezembro 
de 2016. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da 
Costa. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 84-O/2016
A mobilização de instrumentos financeiros para a rege-

neração e revitalização física, económica e social em zonas 
urbanas insere -se nas novas diretrizes da política regional 
europeia, que relevam o potencial do apoio reembolsável 
e, em particular, dos instrumentos financeiros, na maxi-
mização do efeito dos Fundos Europeus Estruturais e de 
Investimento (FEEI), pela sua capacidade de combinar di-
ferentes fontes de recursos públicos e privados, bem como 
de assegurar um fluxo renovável de meios financeiros para 
investimentos estratégicos.

Assim, os Programas Operacionais Regionais (POR) 
mobilizaram dotações para a criação de um instrumento 
financeiro para promover a regeneração e revitalização 
física, económica e social a que acresce, no caso dos POR 
das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, a com-
ponente de eficiência energética em habitação particular.

Complementarmente, o Programa Operacional Sustenta-
bilidade e Eficiência no Uso de Recursos (POSEUR) prevê, 
para o Continente, a utilização de instrumento financeiro para 
promover a eficiência energética em habitação particular.

Neste contexto, foi criado o Instrumento Financeiro para a 
Reabilitação e Revitalização Urbanas, designado por IFRRU 
2020, e a respetiva entidade gestora, cujo quadro de funciona-
mento foi definido pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 52 -A/2015, de 23 de julho, e que visa reunir num único 
instrumento financeiro diversas fontes de financiamento, 
quer comunitárias, como os FEEI e o Banco Europeu de 
Investimento, quer outras como o Banco de Desenvolvi-
mento do Conselho da Europa, com vista a apoiar a reabili-
tação e revitalização urbanas em todo o território nacional.

Assim, e constituindo a regeneração e a revitalização 
física, económica e social em zonas urbanas uma das 
áreas prioritárias de atuação para o Governo, o IFRRU 
2020 agregará verbas provenientes dos Fundos Europeus 
Estruturais e de Investimento aprovadas pelas Autoridades 
de Gestão de todos os POR do Continente e das Regiões 
Autónomas, bem como do POSEUR, na sequência do 
Aviso à apresentação de candidaturas dirigido à Estrutura 
de Gestão do IFRRU 2020, complementadas por verbas 
do Banco Europeu de Investimento (BEI), no valor até 
€ 500 000 000,00, a disponibilizar em tranches de até 


